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Marmeleiro,3l de outubro de2022

Protocolo/Processo no 8812022
Requerimento no 089 12022

TERMO DE REFERÊNÇIA

1- OBJETO¡

Constitui objeto deste Termo de Referênciapara processo de dispensa, a contratação cle empresa

para locação de banheiros qulmicos para o evento de aniversário e abertura do natal de Marmeleiro no dia

25 de novembro de 2022, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Culrura, de acordo

com as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 -DLJUSTTFTCATTVA DO SERVIçO D DO QUANTITATIVO:

A administração Municipal, através clo Departamento de Educação e Cultura, estará promovendo as

F'estividades de aniversário do município e abertura do Natal com intuito de fortalecer e manter esse

espirito tão importante nos cidadãos marmeleirenses e visitantes que passam por esta cidade nestas

öcasiões.
Justifica-se a presente Dispensa de Licitação pela necessidade de disponibilizar a população que irá

participar do Evento, Banheiros Químicos adequados, visando questões de higiene.

3 -ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS DO SERVrÇOS:

4 - VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO:

O valor da contratação é de RS 277,50 (duzentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos) a

unidade, totalizando R$ 4.995,00 (quatro mil e novecentos e noventa e cinco reais) estabelecido nos

termos das pesquisas anexas a este Termo de Referência.
Considerando os orçamentos em anexo, o orçamento de menor valor para o item 0l é da empresa

JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK, inscrita no CNPJ n" 08.732.358/0001-10, sendo o valor
total de R$ 4.995,00 (quatro mil e novecentos e noventa e cinco reais). Por isso justifica-se a contratação

desta empresapara arealização dos serviços solicitados.

s - PRAZO E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA:

A Contratada deverá atender à solicitação do Departamento na data de 25 de novembro de 2022,

sendo que o objeto deve estar instalado e pronto parautilização ás 19h da referida data e retirado do local
até âs l7h do dia 26 de novembro de2022, tendo como local de entrega na Praça da Independência de

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacao(@¡nauneleiro.n¡.eov.bri licitaoao026)nrar¡releiro.pr.qov.br-Telefone: (46) 3525-8I07 / 8105

Valor
Unitário

Valor TotalItem Quant. Unid. Descrição

277,50 4.995,0001 l8 Un.

Locação banheiro químico, individual, portátil, do tipo
standard masculino/feminino, com vaso sanitário,

suporte para papel e mictório, que dispense redes de

água e esgoto. Toalete em polietileno de alta densidade,
com piso antiderrapante, aberturas para circulação de ar,

teto translúcido para absorção de luz, trinco e porta com
fechamento automático. Incluso transporte, instalação e
desinstalação de todo o equipamento, fornecimento de

química, desinfetante, papel e todos os suprimentos
necessários.

4.995,00Valor Total
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Marmeleiro. Os serviços, objeto desta dispensa, deverão ser prestados em uma ítnica vez, após emissão

da ordem de prestação de serviços.
O serviço será supervisionado e fiscalizado pelo responsável do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.
O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste'fermo de Referência e na proposta, devendo ser substituído, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

6 - OBSERVAÇÖES E OBRTGAÇÕES:

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.1 - Da Contratada:

São obrigações da Contratada:
- A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelo: Fomecimento do produto desodorizante, pelo

frete de remessa e retorno, pela sucção e despejo dos dejetos em local devidamente autorizado e papel

higiênico;
- A CONTRATADA deverá obrigatoriamente prestar o serviço contratado, nas quantidades e

especificações que trata este termo;
- Responsabilizar-se integralmente pela entrega, montagem e desmontagem dos objetos no dia e

horário deste Termo de Referência, nos termos da legislação vigente;
- A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável aos objetos deste Termo de Referência;
- Manter, durante o fornecimento dos objetos deste Termo de Referência, em compatibilidade com

as obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
- A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais até os

locais designados para a entrega;
- A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
- A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza,

causados à CONTRATAIITE ou a terceiros, decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato,

isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que por ventura possam surgir, ainda que tais

reclamações sejam resultantes de atos prepostos ou de quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas, empregadas

ou ajustadas no fomecimento do objeto deste Termo de Referência;
- A CONTRATADA será também responsável por todos os ônus ou obrigações concernentes às

legislações sociais, trabalhistas, fiscais, provenientes do fomecimento do objeto deste Termo de

Referência;
- Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;
- Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE;
- Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à

ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações

formuladas;
- Cumprir fielmente as cláusulas contratuais e, sempre que solicitado pela CONTRATANTE,

deverá dirimir qualquer dúvida que vier a acontecer atinente a execução do objeto deste Termo de

Referência;
- Substituir quaisquer produtos que não estejam dentro do padrão de qualidade, em bom estado de

conservação, ou què aprèsentem defeitos, deterioração, furo, qualquer evidência de violação, alterações

na cor e aspectoi diferentes das características naturais ou que não esteja em conformidade com as

especificaçõès contidas neste Termo de Referência, no prazo máximo de 07 (sete) dias;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(Ðrnarnreleinr.nr'.gov.br / lioitaoao02(ðnrarnrclcito. pr. gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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- As despesas decorrentes da devolução, substituição e nova entrega de produtos ocorerão à conta

da CONTRATADA;
- Cabe a CONTRATADA consultar com antecedência os seus fornecedores quanto aos prazos de

prestação dos serviços especificados, não cabendo, portanto, a justificativa de atraso do fornecimento,

devido ao não ct¡mprimento da entrega por parte do fornecedor;
- A CONTRATADA está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela

fiscalização da ÇONTRATRNTE;
- A CONTRATADA deverá observar com rigor a pontualidade e assiduidade na prestação do

serviço, ficando sujeito à multa em caso de descumprimento.

6.2'Da Contratante:

São obrigações da Contratante:
- Receber e acompanhar a prestação dos serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência e seus anexos;
- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para frns de

aceitação e recebimento;
- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifìcadas no

serviço fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;
- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente designado;
- Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento dos produtos, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7 - DA FTSCALTZAÇÃO DOS SERVrÇOS:

O aceite da prestação de serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços

será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Educação e Cultura.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da prestação de serviços, citado

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos'

t?¿'('
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-mail: licitaoao(4r¡narnreleiro.u'. gov.br / lioitacaoO2lânrarr¡releirr¡.pr.gov.l¡r - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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COMPROVANTE DE ABERTU RA
Processo: N" 8812022 Gód. Verificador: 78162H18

Requerente:
CPF/CNPJ:

Enderego:
Cidade:
Balrro:

Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:

â Prevlsão:

523 - MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov, br

SETOR DE LTC|TAçÃO

soLtctTAçÖES D|VERSAS

311101202209:4Q

30t1112022

GEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Gel.: Não lnformado

Celular: 00000-0000

Quantldade de Documentos: 0 Quantldade de Documentos 0

DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO E CULTURA, requer autor¡zação para processo de Dispensa, para a contratação
de empresa para locagão de banheiros qufmicos para o evento de aniversário e abertura do natal de Marmeleiro no dia

25 de novembro de 2022

MUNICIPIO DE MARMELE]RO

Requerente

FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

Funclonárlo(a)

Recebldo

IPM Slstemas Ltda
Atend€.Nat. WPT v:2013.01

tdonilf¡cador: wPT6lllolJ22.K|TSWKTOJREALX-1 - Emltldo por: FRANCIELI DE OLIVEIRA l\¡AINARDI 3111012022 09:41 :16 -03:00
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Certidão

Marmeleiro,24 de outubro de2022.

Certifico para os devidos fins, que durante o mês de outubro foram feitas
cotaçöes de preços para contrataçâo de empresa para locação de banheiros
químicos para o evento de aniversário e abertura do natal de Marmeleiro no dia
25 de novembro de2022, no Município de Marmeleiro - PR.

As cotações de preços foram feitas com quatro empresas diferentes que atuam
no ramo de Locação de Banheiros Químicos.

Sendo considerado para fins de Dispensa de Licitação a escolha da proposta
mais vantajosa para esta municipalidade, o menor preço recebido nos
orçamentos, conforme descrito no Termo de Referência.

Sem mais para o momento, apresento protestos de estima e consideraçäo

Sirlei Fachin Bernardi
Divisão de Cultura

www.marmeleiro.pr. gov. br
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pRoposrA coMERcLA-r n¡ rocaçÃo DE EeuIpAJt{ENTos

PARA
wtutrucÍpto DE MARIIIEIEIRo/PR

Licenciamento Ambiental nq 165930-R1
Licença Sanitária nq 5209
Registro no CRQ-IX/PR ne 09201815
Licenciamento Corpo de Bombeiros ne 3.9.01.21.0000985089-02
Cadastro Técnico Federal - IBAMA -7295970

Fato Branco,26 de outubro de2022. JACKLINEPAULA Assinadodeformad¡eitalpor

plcoloTTo TACKUNE PAULA Prcolorro
KOZAIC03 1 9S534996

KOZA K:0 3 1 9 563499 6 Dados: 2022.1 0.26 1.l :¿14:26 -o3'oo'

IACKLINE PAUL,A PICOLOTTO KOZAK- ME
DESLIM DESINSETIZADORA E DESENTUPIDORA

,t
t-

t_,s)
ciQ'

Valor Total

R$ 4.e9s,00

Valor Unit.

R$ 277,50

QuanL

18

Descrição
Locação banheiro químico, individual, portátil, do tipo standard masculino/feminino, com
vaso sanitário, suporte para papel e mictório, que dispense redes de água e esgoto. Toalete
em polietileno de alta densidade, com piso antiderrapante, aberturas para circulação de ar,
teto translúcido para absorção de luz, ü'inco e porta com fechamento automático. Incluso
transporte, instalação e desinstalação de todo o equipamento, fornecimento de química,
desinfetante, papel e todos os suprimentos necessários.

Item

01

Contato: Jackline
Celular: 46-9-91064353

Bairro Santa Terezinha
Pato Branco - Pr

QTNMICO RESPONSAVEL: RODRIGO MARCHESI

Rua: Theófilo Petrycoski,
no I.49 - Fundos

REGISTRO NO CRQ:06486

CNPJ. : 08.732.358/000 I - I 0
CEP.:85.506-015
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Contato: Jackline
Celular: 46-9 -9 | 0643 53

Bairro Santa Terezinha
Pato Branco - Pr

QUÍMICO RESPONSAVEL: RODRIGO MARCHESI

Rua: Theóñlo Petrycoski,
no 149 - Fr¡ndos

CNPJ.: 08.732.358/0001-10
CEP.:85.506-015

REGISTRO NO CRQ:06486



311101202208:02 Webmail :: Fwd: RE: Orçamento Banheiro qufmico

Fwd: RË: Orçamento Banheiro químico

De cultura@marmelelro.pr.gov.br<cultura@marmeleiro.pr.gov.br>

Para licitacao <licitacao@)manneleiro,pr,gov,br>

Data 31-10-202207:28

ft ener, DE MARMELETRo - BWc -25102022.pdf (-920 KB)

Remover Îôdos os anexos

-*** Mensngem original ----
ÀssunfolIlJl: Orçaurcnto lSauheiro quftnico

Datnr 26-10-2t)22 ll:46
Dc: DÞ:S[,IM pll -rcleslilnpb(@hotrnnil.conr:'<./deslinrpblir)hotnrail.uonl>

Par¡: "cultura(ri)marmelciro.¡rr,gov.br" <cultura(@nrrunelcir'<l.pr.gov,bÈ.:/cultrr¿t(@rrartncleiro.pr,gov.bt'>

! aw

#ffi

Bom dla.

/{eCue 
o sollcltado.

lualquer colsa estamos à dlsposlção.

Att,: Ullsses

De: cultura @ marmelelro.pr,gov.br <cultura @ marmelelro.pr, gov,br>

fnvlado: terça-felra. 25 de outubro de 2022 L1,t48

r hral DESLIM PB <desllmpb@hotmall.com>

Assuntos Re: Orçamento Banhelro qufmlco

Tlonr din,

Preciso que o orçatncnlo [preserìlc o cþscritivo conltornre ¡¡n.cxo, p¿rr¿r passar pelo coufiolc intc,nro e,iuriclico da prel'citttrn.

Para o dia 25 de novernlno no nrunicipío d.e Marnteleiro.

A gurudo conlurgêuc.i n.

Obrigadn

Ern l9-I0-2022 l8:06, DESLIM PB escreveu:

Boa tarde,

ffit0ü!10

t63225- 4811 46 9$ 1 06'4353

https;//webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&-safe=1&-uld=30959&-mbox=INBOX&-¿ç1¡6¡=prlnt&-extw¡n=1 1t2



311101202208:02 Webmail :: Fwd: RE: Orçamento Banheiro qufmico

De: cultura@marmelelro,pr.gov.br <cultura@marmelelro,pr.gov.br>

Envlador quarta-felra, 19 de outubro de 2022 L6t35

Para¡ contato@patoban.com,br <contato@patoban,com.br>

Assuntol Orçamento Banhelro qufmlco

tarde,

Solicito orçanrento para locação de 1.8 l¡nnheiros quluricos ¡rara o din 25 cle ¡rovenrblo lto unrnicípio rle ivlarLneleilo.

Su possível rtó umunhu, pois ternos urgôncin.

0briguda

Sirlci F¡rchi¡r Bernardi

Divisão tle Culh¡ra

Mamreleiru - PïI

09¡ I

r\

https://webmall.marmelelro.pr.gov,br/roundcubemall/?-task=mall&-safe=1&-uld=30959&-mbox=INBOX&-as1l6¡=prlnt&-extwln=1 2t2
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ORçAMENTO; PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

EVENTO; PROG RAMAçÃO ¡trl IVEnSÁRlO DO M U N lCl PIO

t

FRANctsco geLTRÃo, 10 DE ouruBRo 2ozz

MARCO AURELIO DIAS

TEIXEIRA RG:

s.0s1.923-6 SSP/PR

CPF: 023.731.769-98

Qtd Un V Unit RS V, Total RSItem Descrlção

Rs 8.640,0018 DIARIA Rs 480,00Locação banhelro qulmlco, lndivldual, portátll, do tipo standard

masculinofeminino, com vaso sanitário, suporte para papel e mictório, que

dispense redes de água e esgoto. Toalete em polietileno de alta densidade, com

piso antlderrapante, aberturas para clrculação de ar, teto translúcido para absorção

de luz, trinco e porta com fechamento automático, lncluso transporte, instalação e

desinstalação de todo o equlpamento, forneclmento de qufmica, desinfetante,

papel e todos os suprimentos necessários, além da realização da coleta dlária dos

efluentes em tanques de hidro vácuo com equlpe especlalizada,



251101202209:45 Webmail :: Fwd: PROPOSTA BANHEIRO MARMELEIRO

Fwd: PROPOSTA BANHË|RO MARMËLË|RO

I D. cultura@marmelelro,pr.gov.br <cultura@marmeleiro.pr.gov.br>

,Õ, Para licitacaoclicitacao@manneleiro,pr.gov,br>

Data 20-10-202209:14

@ nnonosrl BANHETRo MARMELEIRo.pdf (-112 KB)

Remover todos os anexos

---* Mensngem original -**-
.Assunto:Ii'rvd: IIROPOSIi\ l) ANI{[:I R'() MARMIìLHIR 0
Dafru 17-1.0-?02213:20

l¡ara: cultura - <cultura@marmcleiro,pr.gol'.br></cultura(rj')nrarntelciro,pr.gov.br>

/\ Depantanento de Educação

(46) 3s2s-813ø

Avenida Macalt, 255

Centno

Marmelefro/PR
85615-øø6

--*-- Mensngem original -----

Àssunto:I'R Ol'OSll A BANHIiTR() M^RMF,ï.,Ì]IRO

Dat¡¡: 1.7-10-20?2 ll:53
De: M¿rco Aruelio Dias Teixeira <megalopeventos@hotnrail,c<lnr></rncgntopeventos(g)hcltnrail.cont>

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO

I 1tñ

^

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&-safe=l&-uld=30826&-mbox=INBOX&-aç1le¡=prlnt&-extwln=1 1t1
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banxap
banhelros móveis, containors o guaritas

contato@ba nxap. com. br

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. A/c Sirlei Fachin Bernardi,
Marmeleiro - PR.

Prezados Senhores:

BANXAP BANHEIROS n¡ÓVelS está oferecendo aos Senhores, sanitários portáteis para eventos,
dotado de um recipiente çoletor que näo permite a contaminaçäo do meio ambiente, adequado a locais
onde não haja rede de água e esgoto. Estes módulos sanitários são higiênicos, fáceis de transportar e

mantém os dejetos armazenados e imersos em uma solução qufmica altamente concentrada, diminuindo
os odores indesejáveis até que sejam coletados.

Além de sua aplicação ser ecologicamente correta, esse sistema foi testados e aprovados em
todo Brasil por shows, corridas, festivais de música, rodeios, feiras, romarias, aniversário do município,
carnaval, etc...

Segue abaixo orçamento desse sistema para avaliação e aplicação em seus eventos:

VALOR DA LOCAÇÃO PARA SANTTÁRIOS PORTÁTETS BANXAP, COM OS

SEGUINTES SERVIçOS INCLUSOS:

EVENTO/OBRA: Evento na cidade de Marmeleiro - PR.
DIAS: 2511112022.

Higienização: no perfodo do evento
Fornecimento do produto desodorizante
Funcionário devidamente uniformizado realizando a higienização
Frete de remessa e retorno
Sucção e despejo dos dejetos em local devidamente autorizado pela FATMA(lMA) /FEPAM
/ IAP.
Papel higiênico.

Chapecó (SC),25 de outubro de2022

a

a

a

a

a

a

BANXAP BANHE]ROS MÓVEIS

QUANTIDADE PERfODO V R rorAl (R$)

0l DtA.

R$ 10.800,00 reais,

Pagamento via depósito
bancário.

l8 unldades SQP Sanltárlo Qufmlco Portátll.
Locagão banhelro qufmlco, lndlvldual, portátll, do

tlpo standard mascullno/femlnlno, com vaso
sanltárlo, Euporto pâra papel e mlctórlo, que
dlspense redes do água e esgoto. Toalete em

polletlleno de alta densldade, com plso
anlldarrapante, aberturas para clrculação de ar,
toto translúcldo para absorgão do luz, trlnco e

porta com fochamento automátlco, lncluso
transporta, lnstelação e deslnstalagão de todo o

oqulpamento, forneclmento de qulmlca,
doglnfetants, papBl e todos os suprlmentos

necessárlos.

CNPJ 07.341. 47 9 1000t-7 9

Av. Porto Alegre, Sala 7OB - 427 D - Ed. Lazio Executivo - Centro
89802-131 - CHAPECO/ SC.
49 3522-0033
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Fwd: Re: Orçamento Bänheiro quím¡co

;)lj, De cultura@marnreleiro.pr.gov.brccultura@marmeleiro.pr.gov.br>

,,,, Para licilacaoclicitacao@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 31-10-202207:21

P enruxne 2022 - rREFETTURA DE MARMELETRo plt.pdf (-286 KB)

Retnover loclos os anexos

**** lvlensagem r riginal ---*
.Assunto: lì.e: OrçunrerÍo 13¿rnheir:o quínrico

Dafn: 28-10^2022 13:54

Dc: C(rnÍato Ilanxap.:coltuto(á)b¡rnxu¡l.currt.br'>,'.:/cuntato(l¿banxap.conl.tlr:t

Iloa talcle, seguc ern ancxo.

Bonr clia,

Prra o dia 2-5 tlc novernllro no nrunioípio clc Marnreleriro.

Äguardo conr urgôncit.

r Obri¡¡adrr

Sirlei Fachin Ilelnartli

Divisão de Cnlh¡ra

Mamreleiro - PR

Banxap Banheiros Móveis
Setor Adminlstrativo e Comerclal

f491523J@9 I Í49)i9954e94
contato@banxap-gg¡o.ÞI

Av, São Pedro,770-D, Presidente Médice, Chapecó/SC

Banxap Banheiros Móveis
Setor Admlnlstrativo e Comerclal

t49l 3s23-1065 I t¿sl sgss¿-o¿o¿

contato@banxap,!eE þI

Av. São Pedro, 770-D, Presidente Médice, Chapecó/SO

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemall/?-task=mail&-safe=1&-uid=30957&-mbox=INBOX&-aç1ie¡=print&-extwin=1 1t1
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S. @. ^úT^BEßTONLTDÃ
oRÇAMENTO

EMPRESA: S. G. ALBERTON LTDA
CNPJ: 1,7 .822.67 81 0001 -52
ENDEREÇO: AVENIDA IGUAÇU, 828, NOVA PRATA DO IGUAÇU - PARANA
FONE WATTS - 46 991211060 0U 46 933001640

TOTAL GERAL R$ 6.120.00
Obs. Valores descritos são referentes para realização de evento na cidade
MARMELEIRO - PR no dia2511,112022.

Nova Prata do lguaçu, 19 de outubro de2022.

PAGAMENTO Ä VlSfA. (Na entrega das unidades em dinheiro ou PIX)
ORÇAMENTO VALTDO POR 30 DIAS.

AcI DEPARTAMENTO DE CULTURA
MARMELEIRO -PR

VALOR
TOTAL

R$
6.120.00

ITEM QTDE UN DESCRIçÃO
VALOR

UNITARIO
DIARIA

QUANT.
DIA

18 UN

Banheiros
químicos
standard

Locação banheiro químico,
inclividual, portátil, do tipo
standard
masculino/feminino, com vaso
sanitário, suporte para papel e

mictório, que

dispense redes de ëryaa e esgoto.
Toalete em polietileno de alta
densidade,
corn piso antiderrapante,
aberturas para circulação de a4
teto translúcido para
absorção de luz, trinco e porta
com fechamento autornático.
Incluso
transporte, instalação e

desinstalação de todo o

equipamento, fornecimento de
química, desinfetante, papel e

todos os suprimentos
necessários.

340.00 01

Assinatura/carimbo
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Fwd: Re: Orçamento Banheiro quím¡co

De cultura@marmeleiro.pr,gov.br<cultura@marmelelro,pr.gov.br>

Para licitacao <licitacao@manneleiro,pr,gov.br>

Data 31-10-202207:28

ffi onçnuenro BANHETRoS QUlMrcos,docx(-21 KF)

Remover todos os ûnexos

**-* Mcnsngcm original -*--
.Assunf o l Rc: Orçrunento 13nnheiro qu í.nri co

l)ata: 26-10-2022 16:27

f)t¡ sidney alberton .:sidneyulbertorr(!)¡¡nrail,corr>*:/siclneyalberton@¿¡¡rnail.com>

Psra: "cultura@)marmcleiro.pr.gov.br" <ctrltrra(1)nrnrrnelcito.pr.gov.br'>.:icultural¿àrnannelciro.¡rr.gov.br>

Ôn, t.,,, 25 clc out, de2022ùs l0:5.l, r¿ull¡uaríj,"maü&lËi&,lxt¡rlr:.br '(¡¡Itunr(ç¿,'.IumnslsjJ,rNxLtnv,t¡;> escreveu:

Bonr din,

Preoiso que o orçûlnerìto tpresulte o descritivo conltlmlç nnex(l, par¿ passar pelo coutrole interno e.iurícl.ico da prel'eilurtt.

Paro o clia 25 cle novernb¡o no nrunicípio de Marnleleiro,

Aguardo conr urgêncin,

0brigadu

i Ëru 20-10-2022 09:05, sidney alberton escrevetr:

sriGrJE ÂNFJ(O ORçj^,MnNT0 SOTJCTTADO

li,m scg., I 7 de out. de 2022 às l3:04, CUlüUefrJül,a¡f¡ltilsißtltLllov.lrr '*çlÀißujtía'r:narrnelciro,¡¿HQ!.-bù)" esct evett

Boa tarde,

Solicito orçamonto T)ur$ locação de I tJ b¿urhcirds quirnicos pam o dia 25 de novembro no rnunicípio tlc Mnrn:releir¡.

Se possível ató amurhq pois ternos urgência no contrato,

0brigaclr

Sirlei Ënohin Benrardi

Divisão cle C\ltunr

M.anneleiro - PR

LV

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&-safe=1&-uld=30958&-mbox=INBOX&-a61i6¡=prlnt&-extwin=1 1t1
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år,t012û10 F¡clsllure fiiUnldgal de. Pánnavri

BSTATIO DO PARATTA

FRËFgITUR.E ¡IIUìNICTTAIDE AAAN ,tVAf

sEçßÞTÀ¡ll¡{ ¡iluNlË[ltLrtE rAzEl{ÐA rsH.lcÅ
DIRÍtollÀ Dr qorfinÁs coilTaÀ'ru N'0Ûl¿p¡.0 nfirsRtllrTE À('

Ilnßfr"te 06Í/f0il

COilTR¿lTO DE FCIa¡i gCntEN TO
EXTRIITO Do C(}I{[ßÀTO Nr 09. rn.Û10
x, ÈË $ Åo ELßT ß0 n rco p 0 rt¿0 t 0

Þ¡ffA DE ASSINATURA: 20 dc Outubro do 2020

cotrTßit[Ar{ïE: FUflDQ MU!$CII',AI, frt llAÛIIE Il[
llAI{.&}{ÁÿAl, Ë¡tfido do lrara¡û, F[-s¡ou Jurid¡otr dn rlirsim pTrblica,

som ücdÊ ù ßua $ilvio Vidnl- X000, insc¡itu no CNPJ ¡ob o no

O8; l l S"S 87ff 00 l'3?, nc¡tc {tn dovidni¡lcnto lg¡x1n!!o -!tiJ9 -Ey{
$cr¡hot B¡cflito l{untolpqL GARLOS IfENRIqUg K()3SÄæ
GOMtlS, èrt plcno cxenifolo ds. rou runud¡to o funç,õcr, rc-s,idcntc c

doniclliodo nårn fJd¡do do lgrd$uvsl * Pr,. porlador d¡ tðdul¡ dç

Idc¡rtitlulp It,6. no ?fl12,634'A, È in¡crito no' êfi'lr' sob ¡d
04?.428.849"81i B0Bt0 oln roprctutldo pcln Scclttåria Muuicipal do
gnl¡dc srn- å,NDnË,IA lllItRTlN.T D8 SOUZA. br¡¡llotta, ¡oltclrn,

r¿sidcnte e alorflioil¡¿ds m sidtde dc .P¡ungrrni.Pll, por'tr{or*" d1

t6duh do tden¡tltlt¡10.K,fi, n" E{3.4J9-46 llß, o irluuils no CPFsob no

Ofl,Ogt.fbC,Zf c.ncl¡ ll¡rn, Dirslo¡t dc Comprns $rs' NÂbtME

^BDÂIJ,ÀH 
nB OHVEI&!, bmslhlra, ca¡nds- ¡ctldcr$q c

dqr¡rioiliûd¡ m t¡id{¡{tt do ForiltgÝsl - PR, Fortadon ds Côduln do

I*lqnddûdc f'0. nl S795443'9 PR, * inecrito- ¡o C'PF snh no

t45,6ÿ7,?29-Sl, oìrnlirmr+ s¡tigo I" do Dærcto n'20'Ed?/202CI,

ÇOlfIRATtlt.ôr ,LV. DE LIMÄ f'ßÛIluÇdlE$ E
öttcÂtrlluAcÃo tlt $vElrtTos lI[nEL[, crtqbclaaida ù ,Rttc

Mmoel Rihnrno 1194, T¡mbosn' FR' ln¡cdta no C'N,PJ. *ob no

t10.325.396/0@l-4?. nc¡tc sto dcvMamsllc rçpr{sß'nttdñ por

,lUAStA VtClllA D& LIMA, rccidcutc c domicíliãrlo na Cidrulo dc

Pnr¡nnval PR, Run EÍr¡ro Clinvinn, no t958 t¡sn, Bnirm lnrdlm Sôo

Cri¡tóvôo, prt¡dor d¡, C&lutn dc ldcntidndc R.G" no 3.820'70?-f

8SP/ïK ¡ inærito no C,lLtf, ¡ol¡ nl 449.317.51fl'20.

oBJEïO: r LOCA(.ÄO tlli Dol$ B.,tN!rf:rno$ Q(IlfufICO$
l¡\DlvllluÂls nfiaÀ uf,t ÿotl uM spFLoDg Dn lt0 ÐIÄ$
ßßL,ICIONAPP ACI ENTTNENTÁITE!ÝTO DA PÁISÞAMTA DÀ

COYUÞlÿr dGttlmdül t Stqil¡dr lllunl+lpnl dc Srltdu; confonno
prpslrËÐ licitatório Prcgão lìteltôníco sob nl 066ft0211' tt¿¡

øpecifiorçÕe* n rc¡uir relacionadæ,

VÁ"I¿OR: O vütor globnl, fixu¡ Êßül ru¡;¡il61çr parlr a exluuçåo dor

rerviçur objrto <lo prc+ontË corrtruto ê tis lIfr ÿ'8.'l0r0U {novc mll
ûltodcÞtoÉ e çnrtntr rulh),

ÄPLfCAçÀn DE MULT¿{ÑI utrmpe{s à Sçcrctarin Mr¡r¡ic.ipal da

s¡rldc;

Dpll'åçao 0IlçÂrÿ¡Ì:NTÁRrÀ¡
0+.00t,1ü.t??,00{16.2.1s6:J.}.10.19'0û ( l43r}^

FItÂZotE vIGüNCtrr Dû co¡.¡'rRAl1or 0 pnt'rxr dc v.igþcio dn

sotttf&to,$Èré dc lt0 (oonto a uitunt¡) dius; u u0nttt dr} d$lu dt
t¡rin¡turs.

üoROt Èurnnrcq^de Pnrsngwf, Ëstodo ¡lo Pornná"

f,V, D. L¡rH8rid4ðrrË(lnrluðtt{tDc Gr¡cor

flÈt¿Lr.

l:¡valË¡¡ ¡r¡¡ÿr,v¡ þÉ Üowl

fi J Aì ru. r'l ÊnÅ ¡, ã Lr,ll,lÈÈfi&l¡ i{¡t&þ.¡.Dt l¡¡ôd.

n o' hM.¡ 8!0j?û?.! 8$l!PßJùúr¡¡ll¡ìú

Dl¡¡¡sr¡ Ur,Crtilarf¡

tGFFgplOe$wZy4S{MFtk,.. 1/e
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soLlclrAçAo DË o
Nr.:

Data ds Çonltataçño:

Dåtå da Solicitaçåol

Oata de t{omologaçåo: 0flf

Prooeeso

ûÖnlrfitoi

Sequenclal do

Aclllivn:

6F8

N/A

a011 0/t020

t1 11 0/20?0

RUA ôËTÜLIO V"AR6IAS. 8OO " CENTRC. FSTNUVAI ' PR

CEP; :0?702.00t ONFJ: ?6.877.768/0Û01'ß1 Tdefonn (4S) 3421"28å3

Ë"mall: conlnlp@¡rÊmnaval.pf,güY.br $tte; www'paranavul'pr'gov'br

ESÎAÞO Uõ
PREFEITURA i,'lUNICIPAt ÞËPARAT{ÀVÅÍ

Fomocgdofi J, V. DË L¡ÛlA PRODUçAO F ORGANIZAçAO DE EVEiITOS El Ta¡êfónsi
tølular:GPF/tl'lPJ: 00.0?õ'39Él00Ö1"47

Endurço:
E"mall;

Organpg6msl ,01004008öÛ . SË$AU " EECRETARIA ¡rtUNlOfPAL DE gA|j,0Ë

condlçüo ds FågÉmðnto: 10 (dez ) apos a 6fôtlvå ðntrega da nota fiscsl

Frazo dB Ënuagn: A PARTTR DË ä5 ÛE $ETEMBRO Ë 2020

Lotå¡ ds EnlrBgar l.,,NlDAÞÉ ÞË PRONTo ATENDIMENTO' UpA

Froeadoc ggnhorog,
CornunicarnoË qut o fornscedor acima foi
Aguardamos, poí1Ênlo, o fisl curnprimenùc

vancedor do(si item(ns) ospeclltcado(s) abalxo. .;

Oäç-asfrenfn¿þes ¿J cåndiçôe6 consiântgg no Froce$so Licilatúrio.

tbfeto dr Gontrataçãol

Ohrcrvtgðer:

Ernpanho:

I ìilEs

IOCAçÃO DË DOIS BANHËIRO$ OUIMIÛOS lNDlv{ËUÀlS PARA UpÄ poR UM
pÉRi oÞ o Ë Ë I Ê0 D rnd' ËEübl õ ùnuö' ¿o-e Ñ FneÑrirurÈil ro BA FAN u E M I 4
cclvE)-lÐ tEll 3,979/2t20.

Loc,AçAIt DË ÞOlS BANHEIRO$ ÖUIMICO$ lNDlvfouAls PÔF{lJryA.FgEqV
pgnicíno r¡r160 DtAg,ÈÈLÂctoÑan-o Ao ENFRENTAMENTo ÞA FANDËMIA

covlD-19 LEI 13,978/20e0,

ÞA

OA

t.640,,0000 ,00940t.
E ¡tnndart

x 1,tä
coMPoSTO ôË

E
FARA DO

A DE

? VE¿ES

Marca P Ununid. Ë¡Itiern uqntidadø

É,840,00lotsl Gøraf:

ParEnaval/PR,21 dê Outubro de t020
Rs¡.çiFátura ô 0årlmbo do ResPonsáltel
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SËTRËTARIA MUNIOIPAL DE ADMINISÎRA
Cortrclenação de Cantralos

ÝJ"*-
'. 11"',¡¡' ill: t .

EXTRATO DO CONTRATO N'CI33/2020 ID 339 1

GONTRATANTE: PREFËITURA DO MUNICIPIO üE FAZENÐA RIO GRANDE;

CONTRATADO: G.T,I $LTBA[ TËONO[Q6IA INNUSTRIAL HIRELI;

CNPJ: 02.349.907/0001 -96;
OBJËTO: "Constitui objeto deste, dispensa de Licitaçäo parc locaçåo de banheiro químico

.para u6o da $ecretaria Municipal da Saúde":
FISCAI AÞMINISTRATIVO; Andreia Teodoro Pinto, mat: 355'664;

MODAL¡DADE: Dispensa de Licitaçåo 02812Q20;

PROTOCOLO: 1 352612024;
PROGESSO ADMINISTRATIVO: ü Ea?0;
pRAZO DË UGÊNCIA: 1gCI (cento e oitenta) días, a eontar da clata da publicaçåo no Diário

Oficialdo Municlpio¡
VALOR; R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil reais);

DATA DA AS$INATURA: 23lffil2Ù21;

öoordanação dø

I{ua J¡¡torsndú, 300 - lirçÕcs . F¡zonrlt RÍÒ Crùf dc Pll " (':ìjp S3t!0.000 " I''onc,liox 0xt4 I 01,?'$f ¡ll)
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Diário Oficial Eletrönico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

.räffi lItn(f iilÀ gutltËlPÂr l}l¿ Àÿl¡rlrltffi ÀçÅ0
I :drr,)! q\b,h \:.aý â irr

e û ordôn q lù de eo nlrulçB .
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rffi lSqflÀn¡ ìurçrý¡L 0i ¡b5{,oil1çÀ0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO

Departamento de Çompras e Contratos

GoNTRATO N'353/20'18

CONTRATANTE:

GONTRATADA:

AvJ/isconde de Îaunay, 950 - Tel.: (42) 3220-1362 - 3220-1404 ' CEP: 8405 1 -900'
Ponta Grossa - PR. E-mail dcc-smanj@pontagrossa.pr'gov.br.

}2NTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy/çOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MIJNICIPIO DE PONTA
GROSSA E A EMPRESA JPR LOCADORA LTDA - ME.

MUNTCIPß DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, Çom sede na Av. Visconde de Taunay, n" 950, CEP 84051-900,
inscrito no CNPJ sob o no 76.175.88419001-87, neste ato representado de acordo

Çom o decreto municipal no 7.592 de 22 de jUlho de 2013, pela Secretaria Municipal

de Agricultura, Pecgária e Abastecimento, Sr. IVONEI AFONSO VIE RA, brasileiro,

casaão, portador da Cédula de ldentidade no 3.142.917-0 SSP/PR e inscrito no

CPF/MF no 192J98j76-04, residente e domiciliado na Av. Anita Garibaldi no'1400,

Apartamento 101. CEP: 84015-050, nesta cidade e comarca; e

JPR LOCADORA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na

RUa Governador Jorge Lacerda, no.44, Sala 01, Jardim Carvalho, nesta cidade,

ÇEP 84.016-430, fone (41) 8814-0r üi ø2) 9942-1288, inscrita no CNPJ sob o no

18.828.346/0001-48, representada pelo SR. PEDRO LUIZ CONçALVES
ZäNIRATO, portador da Cédula de ldentidade RG sob no 6.232.291-8 SSP/PR e do

CPF/MF 029.160.689-02, residente e domiciliado na cidade de Londrina, sito à Rua

Campinas, no 276, CEP 86062-330, pelo presente instrumento e na melhorforma de

direito, acham-se justos e contratados, mediante as cláusulas e condiçöes
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço referente arealizaçâo do 1o Rodeio dos Rodeios dos

Cámpos Gerais, em estrita observância ao contido e especificado na documentaçäo levada a efeito pela

Licitação sob modalidade pregão no 24912018, de 0410912018, devidamente homologada, pelo

CONÍRATANTE, conforme consta dos protocolados municipais números 2690306/2018 e 204021812018,
regendo-se pela Lei Federal no 8.666, de21 dejunho de 1993, e legislaçäo pertinente, assim como pelas

condiçöes do edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos

direitos, obrigaçöes e responsabilidades das partes.

cLAusuLA SEGUNDA - DA EXECUçÃO

A execução do presente contrato abrange as tarefas onde as descrição dos itens estão constantes no

anexo L

cLÁusuLATERCEIRA - DO PREçO

O preço para o presente ajuste é de R$ 16.930,00 (dezesseis mil, novecentos e trinta reais), constante da
propoðta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para

a total execução do presente objeto.

cLÁusuLA QUARTA- DA DOTAçAO

As despesas decorrentes do presente contrato correräo à conta da dotação orçamentária no

06.002.206920200.2.049/33.90.39.22.00. Código Reduzido n" 307.

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento do presente contrato será efetuado em 30 (trinta)dias após a realizaçäo dos seruiços, mediante

requerimento protocolado apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura e cópia do contrato.

O pagamento'somente será efetuadose a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada pela fiscalização'

A'noIa fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho, acompanhada dos seguintes
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comprovantes devidamente quitados, já exiglveis, em cópia, respeitada a periodicidade de exigência dos

documentos:
a) A Certidão Negativa que prove a regularidade com o FGTS.
b) A Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo INSS.
c) A Certidão Negativa MuniciPal.
d) A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA SEXTA. DOS PRAZOS

O prazo de execução paraa prestação deste serviço será de 21 a23 de setembro de 2018, e o prazo de

vigência será de 2110912018 a 3111212Aß.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Executados os serviços e estando os mesmos de acordo com o previsto no edital de licitaçäo, na proposta, nas

cláusulas contratuaii e, ainda, observada a legislação em vigor, seräo recebidos pela CONTRATANTE

mediante atestado pela fiscalizaçäo.

cLAusuLA oITAVA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÖES

1. Dos direitos
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condiçöes avençadas e da

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

2. Das obrigaçöes da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execuçäo do contrato.
3. Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar os serviços na forma ajustada;
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA e seus

empregados;
c¡ Ètetuar o pagamento dos salários, encargos sociais e trabalhistas de seus empregados nas datas

determinadas pela legislaçäo em vigor;
d) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares da sua área de atuaçäo especffica;
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a

legislaçåo em vigor quanto às obrigaçöes assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais,

trãbalhlstas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões Negativas de Débito Salarial,

expedida pela Delegacia Regionaldo Trabalho - DRT;
g) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçöes fiscais decorrentes da execuçäo do presente contrato;

i¡'Reparar, corrigir, remover substituir às suas expensas, no total oU em parte o objeto do presente contrato,

em que se verifiquem vfcios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçäo,
j) Reiponsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do presente contrato'
l) Éermitir e facilitar a 

-Fiscaliiação, 
a inspeçäo dos serviços a qualquer hora, devendo prestar todos os

informes e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, por escrito;
m) Viabilizar os recursos materiais e humanos necessários à execuçäo do objeto do presente CONTRATO'

cLAusuLA NoNA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAçAO:

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, nem tampouco subcontratá-lo no todo a nenhuma

pessoa ffsica ou jurfdica.
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clÁusuLA DÉctMA - DA tNExEcuçÃo Do coNTRATo

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisäo administrativa, previstos no aft

77 daLei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por aio unilateral de Administração nos casos dos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no

8.666, de 21 de junho de 1993;
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração; e

c) Judicialmente, nos termos da legislaçäo.
A resðisão deste contrato implicará retenção de crédito decorrentes da contratação, até o limite dos prejufzos

causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela CONTRATANTE na forma que a

mesma determinar.

clÁusuLA DÉctMA sEcuNDA - DA FlscALlzAçAo Dos sERVIços

A fiscalizaçäo ficará a cargo das servidoras Graziela Gosta Tozetto, portadora da Cédula de ldentidade

RG no 4.37S.991-4 e inscrita no CPF/MF sob n0 649.242,709-20, residente e domiciliada na Rua Lamenha

Lins no 77 apto 12 e Mônica F. Garcia Gomes, portadora da Cédula de ldentidade RG no 609'505'80 e

inscrita no CPF/MF sob no 018.272.089-61, residente e domiciliada na Rua Fagundes Varela no 38, centro,

telefone 3220-1382.

cLÁUSULA DÉctMA TERcEIRA. DoS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENToS:

Os materiais e mäo de obra a serem empregados nos serviços decorrentes deste CONTRATO serão de

primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da Fiscalização, impedir o emprego daqueles

que julgai impróprios, cabendo ainda, à CONTRATADA, colocar na obra os equipamentos necessários na

época prevista para seu funcionamento.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

A CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, sem prejufzo da faculdade de rescisão, aplicação

de demais penalidades previstas na Lei Municipal n' 8393, de 29 de dezembro de 2005 e de eventuais perdas

e danos, a serem apuradas na forma da legislação em vigor, a saber:
a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, pela inexecução total do ajuste, e em caso de

rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA;
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por dia que exceder o prazo

contratual para prestação do serviço;
c) Multa de 10o/o (dezporcento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial

ou qualquer outra irregularidade.
d) Mulia de 10o/o (dez põr cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela

Administração, não åssinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido,

ainda que näo tenha havido processo de licitaçäo;
Na eventual aplicaçao de multa, o seg "quanfum" será automaticamente descontado do valor a ser pago à

CONTRATADA.

GLAUSULA DÉC¡MA QUINTA. DA EFICÁCIA

o presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário oficial do Município,

cLAusuLA DÉcrMA SEXTA - DAS DISPOSIçöES GERAIS

A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá se dar entre prepostos ou diretamente.

Aos prepostôs da CONTRATANTE caberá, inclusive, fiscalizar a execuçäo do contrato'.

Os empiegados da CONTRATADA somente obedeceräo ordens e orientaçöes emanados dos mesmos.

-900
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Da fraude e da corrupção:
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitaçäo, de contratação e de execução do objeto contratual,
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) '¡prátlca corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer. 
vantagem com o objetivo de influenciat a açäo de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "pråtica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitaçäo ou de execução de contrato;
c) "prátlca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nfveis artificiais e não competitivos;
d) "prátlca coercltlva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas' 

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execuçäo do contrato;

e) "prátlca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em ínspeçöes ou fazer' 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegaçöes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intençäo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeçäo.

ll - Ña hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fÍsica,

inclusive declarando-a inelegfvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de umãgente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.
ill- Cons¡derando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçäo para a contratação,

deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a serfinanciado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateial, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente

indicadas possam inspecionar o local de execuçäo do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato, perante o foro da

Comarca de Ponta Grossa.
Ao firmar este contrato declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais

documentos vinculados ao presente.
Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, juntamente com as testemunhas presentes ao

ato' 
Ponta Gross a,21 desetembro de 2018'

CONTRATADA
JPR LOCADORA LTDA- ME

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

TESTEMUNHAS:

TAISA CARVALHO
CPF/MF 073.619.219-06

SUZANA GIOVANETTI
cPF/MF 882.733.509-91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO

Departamento de Compras e Contratos

Av. Vlsconde de Taunay, 950 - Tel.: (421 3220-1362 ' 3220-1404 - CEP: 84051 -900'

Ponta Grossa - PR. E-mall dcc'smanJ@pontagrossa,pr,gov,br.

GONTRATO N'.353/2018
ANEXO I

LOTE 2

LOTE 4

Unidade Quant. Valor Unit.
(R$)

Item Descrição

UND 2 4.195,00001 LOCAçÃO de Gontainers Metálicos em Aço
Galvanizado - Chuveiro

Prestarserviços para arealizaçäo do 1o Rodeio dos Rodeios dos Campos Gerais no perlodo: 21 a23

de setembro de 2018, ficando sob sua responsabilidade além da organizaçäo e controle do evento, a

prestaçäo dos seguintes serviços:

1. Locação de Banheiros Qulmicos

2. Locação de Container Metálico com Chuveiros

LOTE 02 - LOCAçÃO DE BANHEIRO QUIMICO

Locação de Banhelros Qufmicos

QUANTIDADE:20

IDENT|FICAçÃO DO MATERIAL - LOTE 02

. Locação de banheiros qufmico, com limpeza diária, pela empresa contratada, para serem

instalados no Centro de Eventos, durante arealizaçâo do 1o Rodeio dos Rodeios dos Campos

Gerais.

o Banheiros qulmicos com vasos sanitários, deverão ser entregues limpos, desinfetados e em

perfeitas condiçöes de uso.

. DATA DE ENTREGA:20109120'18

. HORARIO DE ENTREGA:8:OO AS 12:OO hS

¡ LOGAL DE ENTREGA: Fundos Çentro de Eventos Cidade de Ponta Grossa

Av, Aldo Bonde s/no - Núcleo Santa Terezinha - Centro de Tradiçöes Garjchas - CTG União Vila Velha

- Fundos do Centro de Eventos - Ponta Grossa'
¡ DATA DA RETIRADA DO MATERIAL: 2410912018

. HORÁR¡O DA RETIRADA DO MATERIAL: 8:OO áS 12:OO hS

a

Quant. Valor Unlt.
tR$)

UnldadeItem Descrlção

20 427,0000UND1 LOCACÃO DE BANHEIRO QUÍMICO

oBR|GAçöES DA CONTRATADA- LOTE 02
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o A Contratada será responsável pela instalagão dos banheiros qulmicos com vasos

sanitários, só deveräo ser feitas, conforme as determinações dos Fiscais do Contrato;

. A contratada deverá prestar assessoria durante a realizaçáo do evento e acompanhamento das

instalaçöes dos equipamentos, tendo os locais destinados pelos Fiscais do Contrato;

. Banheiros qufmicos com vasos sanitários deverão ser entregues limpos, desinfetados e em

perfeitas condições de uso;

o A será responsável pela instalação dos banheiros químicos com vaso sanitário, onde os mesmos

deverão estar em pleno funcionamento para o evento, incluindo-se todo matorial necessário para a sua

instalação.

r A deverá entregar os banheiros limpos e desinfetados;

. As despesas com pessoal para montagem de desmontagem dos equipamentos e serviços

correrão por conta da contratada incluindo-se alimentação, frete de remessa e de retorno e encargos

trabalhistas e se necessária emissäo de ARTs e demais encargos acarretados;

r O transporte dos equipamentos será por conta da empresa contratada;

¡ O material a ser entregue deverá estar em perfeito estado de funcionamento;

. O acondicionamento dos equipamentos é de inteira responsabilidade da empresa contratada.

. Prestar o serviço na forma ajustada;

. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçöes sociais e trabalhistas entre a contratada e os seus

empregados;

. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho,

obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais;

r Apresentar durante a execuçäo do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na presente licitação, em especial,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como certidöes

negativas de débito salarial, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT;

. Reparar, corrigir, remover e substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do presente

contrato em que se verifiquem, vfcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

o Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na execução do presente contrato,

|DENT|FTCAçÃO OO MATERIAL - LOTE 04

o - Locação de Containers Metálicos em Aço Galvanizado ' Chuveiro

o DATA DE ENTREGA:2010912018

. HOR.ARIO DE ENTREGA: 8:OO as 12:OO hs

. LOCAL DE ENTREGA: Fundos Centro de Eventos Cidade de Ponta Grossa

Av. Aldo Bonde s/no - Nrjcleo Santa Terezinha - Centro de Tradições Gaúchas - CTG União Vila Velha

- Fundos do Centro de Eventos - Ponta Grossa'
o DATA DA RETIRADA DO MATERIAL: 2410912018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E PLANEJAMENTO

Departamento de Compras e Contratos

a

Av, Vlsconde de Taunay, 950 - Tel,: (42) 3220-1362 - 3220-1404 - CEP: 84051 -900.

Ponta Grossa - PR, E-mail dcc-smanj@pontagrossa.pr.gov.br,

HORÁRIO DA RETIRADA DO MATERIAL: 8:OO áS 12:OO hS

a

a

oBRTGAçÖES DA CONTRATADA- LOTE 04

A contratada será responsável por toda a instalação dos Contalners em Aço galvanizado, onde os

banheiros deverão estar em pleno funcionamento para o evento, incluindo-se neste item todo o

material hidráulico e elétrico necessário, referente a parte interna do equipamento;

A contratada deverá entregar os banheiros e sanitários limpos e desinfetados;

. As despesas com pessoal para montagem de desmontagem dos equipamentos serviços correrão por

conta da contratada incluindo-se alimentação, frete de remessa e de retorno e encargos trabalhistas e

se necessária emissäo de ARTs e demais encargos;

¡ O transporte dos equipamentos será por conta da empresa contratada;

. O material a ser entregue deverá estar em perfeito estado de funcionamento;

. O acondicionamento dos equipamentos é de inteira responsabilidade da empresa contratada;

¡ A contratada deverá prestar assessoria e acompanhamento durante a instalação dos equipamentos,

tendo os locais destinados pelo Fiscal do Contrato;

. Portas de acesso dos chuveiros e sanitários deverão abrir para fora e com fechadura;

. Deverá apresentar abertura para ventilaçäo tanto nos chuveiros como nos sanitários;

. Piso lavável tanto nos chuveiros como nos sanitários;

. lnstalação elétrica com sistema de iluminação, com interruptor e aterramento;

¡ Com calha lavatório e torneiras nos sanitários;

. Vaso sanitário limpos e em perfeitas condiçöes de uso;

. As instalações dos equipamentos só deveräo ser feitas, conforme as determinações do Fiscal do

Contrato;

. Prestar o seruiço na forma ajustada;

. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçöes sociais e trabalhistas entre a contratada e os seus

empregados;

. Cumprir e lazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho,

obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais;

o Reparar, corrigir, remover e substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do presente

contrato em que se verifiquem, vlcios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçäo;

. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na execução do presente contrato.
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RËPUBLICA FEDËRATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PE$$OA JUR|DICA
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JACKTIHE PAULA PICOLOTTO KOZAK
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AprOvado p€lä lnstruçâo Normativa RFB n0 '1,S63, cle 27 cIs de¿embro de 2018

Emitido no dia 11/08/2021 às 09:24:10 (data e hora de Brasílía)' Pagina: 1/1

1i1



rxtt Ntclftü 0E

PffIU BRAilCO

3q

SËCRËTARIA MUNICIFAN-
DE ADMII¡¡ISTRAçAO E FIil¡AIîIçA$

DtvtEAo DE F|SCAL|UAçAO E TRTBUTAçAO

cóorco....:
NOME......:
CNPJ/CPF..:
ENDEREço..:
.ETD

MUNICTPÏO,:

CERTIDAO NEçATIVA DE TRIBUTOS MUNTCTPAIS - çONTR]BUINTE

8732358000110
,JACKLTNE PAUIA PICOLOTTO KOZAK - ME
08 .'732.358/0001-10
RUA THEOFTLO PETRTKOSKT , !49 - SANTA TEREZTNHA
85506015
Pato Branco UF: PR

FINALIDADE: Consulta de Débitos

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contrlbuinte do sujeito passivo acima
ident,ificado, é CERTIFICADO oUE NAO CoNSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos
Municipais inscritos ou não em Dfvida Ativa, até a presente data.

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTID.AO.

A presente certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <htt.p://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do OR Code com os dados abaixo:

Emitida em: 1,L/08/2022,
Vá1ida até: 09/11 /2022.

2022
0095814
3209s8140320958

Certidão emitida no Portal do Cidadåo, com base na Lei Municipal.

Pato Branco - PR em, L1 de Agosto de 2022

ATENçÃO: QUALQUER R.ASURA OU EMENDA INVALIDAR.Á ESTE DOCUMENTO.

PREFEIïURA DE PATO ER.&I'|C0 - Rua Caramuru. ll,t, Centro, 855t1,t64

da Certidão....
Número da certidão.,.. .......:
Código de autenticidade da certidão:

http:l/www. patohra ncr. pr. g or. h,Í
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Gertidäo Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027744850-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.732.358/0001-10
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e näo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida alé 3111212022 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.f3zenda. pr. gov. br

Páglna I de 1

Eñllldo vla lnlenøt Púbilca P4092022 17:21:41)
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IVIII,¡¡STÉR¡O DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

ceRnoÃo NEGATIvA oe oÉaros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERTs e À oiv¡on
ATIVA Ol Ut¡llO

Nome: JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK
CNPJ : 08.732.358/0001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidåo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgåos e fundos ptlblicos da administraçåo direta a ele vinculados, Refere-se à situaçäo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rJnico do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçäo desta certidåo está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. bp ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l10t2}14.
Emitida às 14:44:46 do dia2710612022 <hora e data de Brasflia>.
Válida até2411212022.
Código de controle da certidäo: F53D.l0CA.2E35.F4E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificads de Regul*ridade do FGTS - CR.F

Insriçåo:
Razão Social:
Endereço:

û8.733.358/0{Ðt-1ü
lAct(L4€ PArfl* FICOLÛTÍO KoøÃK
R TïlEoPHItc PErRgKosKf 149 / Så$t''Â TEREÍF¡HA i P*To ffi-Â¡{co f PR I Essttç-$Îs

A Caixa Econômica Federa[, no uso da atribuiçäo que lhe cor¡fere o Art. 7, da Lei s.o36, de 1l de maio de L.99{1, csstifi€a qråe, nsta data, a
Ê¡nPresä acima identifÌc¿da encontra-se em situação regular perante o Fundo de C¿rantia do Tempo de Servico - f€TS.

O presente Certiftcado -não sersirá de pro'ra contra cobrança de qr.raisquer débitss referentes a cantribuþões e/o¡ eÊ¡{ärggs devidos,
decorrentes das obrigações cûm û FGTS.

Validade : 1 3 I aU Zt22 a LLi tLÍ ZeZ2

Certificação Número: 202219130 tgg43SÉ95gSS5

Informação chtida em 18110/2û22 1O:35:15

A utilização desÈe €ertificado
r¡ruYrr.caixa,gov-br

para ss fins previstos em Lei esta condicisnada a verlficação de auten'ticidade ns siie de Caixa:

(.^.)s
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉSTTOS TR.,ABALHISTAS

Nome: JACKLINE PAULA PICOI,OTTO KOZAK (MATRIZ E FILTAIS)
CNP,J: 0B . 1 32.358/0001-1Q
Certidão no: 22894018/2022
Expedição: I9/07 /2022, às l-'7:02:3t
Val-idade: 15/0I/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JÀCKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK (MATRIZ E FILTAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 08.732.358/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20II e

13.461 /201,7, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçäo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçã,O TUpORTÀÀ¡TE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transit.ada em juJ-gado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
Tecolhiment,os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos quer por
disposição legal, contiver força executj-va.

lìri1,,i(j::rr. rl l:r/qi.)rr{,i,1:.) :ìiill.,lai r.l lr.rl,Ur



3Qr

MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRnnNÁ

Marmeleiro, 31 de outubro de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Educação e Çultura, pata a contratação de empresa para

locação de banheiros químicos para o evento de aniversário e abertura do natal de Marmeleiro no
dia25 de novembrc de 2022. o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas
a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentária paru fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Respeitosamente,

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacaolArnatnreleilo.or.r¡ov.br / lioitaoao02l¿î)nra¡meleito.ur.gov.br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 31 de outubro de 2022

PARECER CONT^ÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 31 de outubro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICQ que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I_DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2,752/2021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 31/1012022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

I

Número do processo/Ano: 238/2022
Data do Processo: 3U1012022

Limite n'030/2022
Objeto do processo: Contratação de empresa para locação de banheiros químicos para o

evento de aniversário e abertura do natal de Marmeleiro no dia 25 de
novembro de 2022, atendendo as necessidades do f)epartamento de
Educação e Cultura.

Valor Máximo R$ 4.995,00

Conta
Argáol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

219 06.03 1,3.392 0014 2.024 3 ,3 .90.39 .14.00.00 0 746.298.60

0 - Recursos Ordinários (Liwes)

Respeitosamente,

*,ru,,4ofiMr'#"runior
Contador

cRc/PR 07t1s2to-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarrneleiro.pr. gov.br / licitaoao02lânraureleito.pt'.gov.br - Telefone: (46) 3 525-8107 / 8 I 05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 3l de outubro 2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 31 de outubro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento da contratação de empresa
para locação de banheiros químicos para o evento de ani abertura do natal de Marmeleiro no dia
25 de novembro de2022, atendendo as necessidades de Educação e Cultura, conforme

através da Dotação Orçamentáriarequerimento constante nos autos, sendo que o
indicada pelo setor de Contabilidade.

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnalnreleirc.nr.qov.br / licitaoao02lônrarnrcleiro.pr.r¡ov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo D E

1Tfl

MARMELEIRO

Io
N

ô¡

q

ÕDrç

CE
?ì
så
OEFU

gfl
F(

oö
;'ùruk
oÉ
Z)
(DttløØ(9
õô
lL .(()()
ltw
HIT
f,ü

^Eã.J ¡(
rdo{UÈ

ffi
EEßTEI

ESTADo oo paReNÁ,

Marmeleiro,0l de novembro de2022.

Parecer Controle lnterno n.' 290/2022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 23812022, na modalidade Dispensa no 03012022,
cujo objeto refere-se à contratação de empres aparulocação de banheiros químicos para oevento
de aniversário e abertura'do rÍatal d'e Marinêl'eírdno dia 25 de novembro de 2022, atendendo as
necessidades do Departamento de Educação e Cultura.

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar
e sugerir a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas
áreas contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade,
economicidade, moralidade e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não
adentrando na conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias
Municipais.

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, esta Controladoria, no
uso de suas atribuições, passa a opinar.

A dispensa de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação pela
Administração Pública. Todavia, a própria legislação intitula taxativamente no art. 24 da Lei
8'666193, os casos previstos em que a Administração Pública pode contratar de forma direta.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:
l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Educação e Cultura,

sendo verificada existência de justificativas para a presente contratação conforme
solicitação juntada as páginas 0l e 03.

2' A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo
de atividade pertinente ao objeto da presente contratação, utilizando-se ainda
documentos de processos de ouhos municípios.

3. Documentação apresentadapelaempresa que ofertou o menor valor para o item:
JACKLINE PAULA prcol,orro KozAK, inscrira no cNpJ no
08.732.3s8/0001_10;

Cadastro Nacional de pessoa Jurídica _ CNpJ;
Requerimento de Empresário;

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União;

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
Certidão Negativa Municipal;
Certidão de Regularidade do FGTS _ CRF;

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 25 5, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.6 t 5_000E-mail: _Telefone: (46)3525_8107 I gl}5
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MUNICípIo DE MARMELEIRO
EsrADo oo peRnNÁ

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

4. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade através de parecer

Contábil.

5. Declaração de existência orçamentaria e financeirapara assegurar o pagamento da
contratação, feita pelo Departamento de Finanças.

A empresa vencedora ofertou o menor preço para o item, estando de acordo com os preços
de mercado e estando devidamente habilitadas, a modalidade escolhida está de acordo com o que
preconiza o Inciso II do artigo 24 daLein" 8.666193.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação
vigente e apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer.

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Controle Interno

!o
N

6
çu
4

OE
'c
eli
9È
så
ô4FUt
lì@
c!a

oö
r'ts[t F;2
ã8Za
õlr6v).(6
õôr¡.9
OO
ñ,-r
gH

,^8 ã' ì()
d.(
6ËUÀ

Í¡lE Güffi
ENtrE

ry¡ 028.058.
ARISI
829-r.1

d¡glt!l qvrnçadô com ccrt¡llcôdo digltol nào lCp,

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp g5.6l j-000
E-tuil, - Telefone: (46) 3525-Bt0Z / 8105
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Erofa-tura C,{uniciøøl do C,{ann o/øtro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000141

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

^

fl

cnnrroÃo

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 09h34, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 23812022-LIC, de Licitação na modalidade Dispensa por Limite no

03012022.

Marmeleiro, 03 de novembro de2022.

/*.* À^u
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral



Proføturø C,funicipal alo dlarmeløiro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

1et

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022

Processo Administrativo n.o 23812022
Dispensa de Licitação n." 03012022

Parecer n." 53712022

I - Relatório

Trata-se de processo encaminhado para análise e manifestação jurídica de

dispensa de licitação para contratação de empresa para locação de banheiros químicos, nos

termos do requerimento n.o 08912022, emanado do Departamento de Educação e Cultura.

Os responsáveis pelo Departamento de Finanças e Divisão de Contabilidade

informam a previsão de recursos de ordem financeira e orçamentarta para cumprir as

obrigações decorrentes da aquisição.

II - Fundamentação

Inicialmente, cabe registrar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, dos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe a este órgão, prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência ou na oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A realização de licitação é regra patu a Adminishação Pública, tendo previsão

no ordenamento jurídico para exceções, sendo a dispensa de processo licitatório uma delas,

podendo ocorrer nos casos previstos em Lei. Também devem ser observados os requisitos do

artigo 26, paúryrafo único, da mesma lei, dentre os quais, aplicáveis ao caso em comento, a
razáo da escolha do fornecedor/executante e a justificativa do preço:

"Parógrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, seró instruído, no que
couber, com os seguintes elementos:
r - (.);
II - razão da escolha dofornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
u-(...)."

No caso em tela, pretende o Diretor do Departamento de Educação e Cultura
contratar o objeto para utilizar nas festividades programadas para comemoração à semana do

Município, com o intuito de fortalecer e manter as tradições cultwais dos cidadãos. O valor

ø
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Erq"' clluntcr lãa d,{arrnoloiro
Av. Macali,255 - Caixa postal 24 - Fone/Fax (46) 3525_8100 _ CEp 85.615_000

total da contratação pretendida é de R$ 4.gg5,00 (quatro mil novecentos e noventa e cinco
reais).

O caso se enquadra no art. 24, inciso II que prevê a hipótese de dispensa de
licitação parua contratação para serviços e compras cujo custo não ultrapasse 10% do valor
previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo 23 dalei n.o g.666193.0 valor foi atualizado pelo
Decreto Federal n.o 9.412/2018, dispensando a licitação para contratação quando o valor
m¿íximo não ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Para o item foram apresentados orçamentos das empresas Deslim
Desinsetizadora e Desentupidora, no valor de R$ 4.995,00 (quatro mil novecentos e noventa e
cinco reais); Mega Top Eventos, no valor de R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais);
Banxap Banheiros Móveis, no valor de R$ 10.g00,00 (dez mil e oitocentos reais) e S. G.
Alberton Ltda, no valor de R$ 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais), além de busca de valores
em contratações públicas para comprovar que os valores estão dentro dos parâmetros de
mercado.

Com base nos orçamentos apresentados, foi escolhida a empresa Deslim
Desinsetizadora e Desentupidora para fomecer o objeto, com base no critério do menor preço.A empresa encaminhou a documentação habilitatória, que foi considerada regular pela
Comissão Permanente de Licitações.

Orienta-se que a CPL verifique a ocorrência de fracionamento com base no
elemento da despesa, tendo em vista que os limites constantes nos incisos I e II do arr.24 tëm
periodicidade anual e compreendem a totalidade dos gastos com serviços, obras ou compras
idênticas ou semelhantes (natureza e/ou gênero), e não apenas o requerimento do departamento.
observe-se jurisprudência do Tribunal de contas do Estado do paraná:

"A rearização de ricitações com vistas à aquisição de bens
destinados a diversas áreøs, como no caso deàom'bustíveis, por
exemplo, deve ser rearizada de forma conjrmta, com afinarid'ade
de favorecer a economia de escara, pois quanío maioi a quantiaa ser adquirida, maior poderá ser o desconto. euando a
Administração púbtica determina o fracionamento da
contratação e isto desfigura a modalidade ricitatória regarmente
aplicada ao seu caso, adotando-se modaridade de ttcttaiao mtirs
flexível, lorna_se a conduta ilegal, contrária, porianto ao
disposto no Art. 23, { S da Lei g.666/jgg33.,,
,i::";x:,råí'ii!,11i,,;

Quanto à necessidade de contrato de Compra e Venda, ao teor do disposto no
artigo 62 dalei no 8.666193,entendo pela confecção, considerando a especifici dade do offi.

&ý
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Erofh'turø cJ,{un tctpøl do ol,hnno/øiro
- EstadodoPa¡aná ' CNPJ76.205,665/0001-01

Av. Macali,255 . Caixa Posml24 - Fone/Fa,x (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

^

III - Conclusão

Considerando o caráter eminentemente jurídico do processo de Dispensa de

Licitação n.o 03012022 verificar-se-á a legalidade da contratação, de acordo com os elementos

que constam, até apresente data, nos autos do processo administrativo em eplgrafe.

E o parccer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurldico

n

¡t-'
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MuNrcípro DE MARMELETRo "'

ESTADo popennNÁ,

coNclusÃo oo pRocnsso DE DrspENsA DE r,rclreç.Ã,o N" 030/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23812022-LIC

Aos dezesseis dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, a Comissão Permanente de
Licitação - CPL nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois,
instaurou Processo de Dispensa de Licitação, conforme autonza o Inciso II do artigo 24 da Lei no
8.666193, pæa suprir as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, conforme requerimento no

08912022, constante nos autos,

Assegurada à existência de dotação orçamentária e recursos financeiros e mediante a autonzação
do Ordenador de Despesa, a CPL recebeu e analisou os orçamentos dos estabelecimentos interessados,
conferiu-os e os comparou, concluindo pelo seguinte:

1 - ASSUNTO: Contratação de empresa para locação de banheiros qulmicos para o evento de
aniversário e abertura do natal de lvlarmeleiro no dia 25 de novembro de 2022, atendendo as necessidades
do Departamento de Educação e Cultura.

2 - JUSTIFICATIVA: A administração Municipal, através do Departamento de Educação e
Cultura, estará promovendo as Festividades de aniversário do município e abertura do Natal com intuito
de fortalecer e manter esse espirito tão importante nos cidadãos marmeleirenses e visitantes que passam
por esta cidade nestas ocasiões.

Justifica-se a presente Dispensa de Licitação pela necessidade de disponibilizar a população que
irâparticipar do Evento, Banheiros Químicos adequados, visando questões de higiene,

3 - EMPRESA:

Empresa: JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK
CNPJ: 08.732.358/0001-10
Endereço: Rua Theofilo Petrikoski, no 149 - fundos
Cidade: Pato Branco
CEP:85.506-015

BaÍrro: Santa Terezinha
Fstado: Paraná

4 - VALOR TOTAL: R$ 4.995,00 (quatro mil e novecentos e noventa e cinco reais).

5 - RAZA.O DA ESCOLHA: Trata-se de empresa especializada no fomecimento do objeto.

6 -JUSTFICATM DE PREÇO: Os valores apresentados pela empresa são compatlveis com o
praticado no mercado e apresentou orçamento com melhor proposta, documentos em anexo.

7 -FUNDAMENTO LEGAL: O Inciso II do Art. 24 daLei8.666193, onde consta:

Art. 24- É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até I0% (dez por
cento) do limite previsto na alínea inciso II do artigo
anterior e para alienøções, nos casos previstos nesta Lei,
desde que não se reJìram a parcelas de um tnesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de
umø só vez.

8 - DOTAçÃO Onç.l,nAENT.ÁRrA:

Conta Órgão/unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

219 06.03 t3.392 0014 2.024 3 .3 .90.39 .14.00.00 0

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarmeleiro.¡r.gov.br / licitacao02lâmarmeleiro.p¡.gov.br -Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcípro DE MARMELETRoIk
ESTADo oo peneNÁ

9 - DA FRAUDE E DA connurçAo:

As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.4291L992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garcntir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma,

10 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL, diante do acima exposto, recomenda a Vossa
Excelência a ratifrcação do requerimento número 08912022, atendendo ao Departamento de Educação e

Cultura, tendo em vista a contratação de empresa para locação de banheiros químicos para o evento de
aniversário e abertura do natal de Marmeleiro no dia 25 de novembro de 2022, podendo ser realizada com
Dispensa de Licitação, com base nos dispositivos legais enumerados epara a respectiva homologação.

Respeitosamente,

Silva
Presidente CPL

Portaria 6.864 de 22/09/2022

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnarrneleiro.or.eov.br / licitacaoO2@mar¡releilo.or.gov.br - Telefone: (4ó) 3525-8107 / I 105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 16 denovembro de2022.

Excelentlssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para análise e ratiflicação, o relatório da Comissão Permanente
de Licitação, Parecer da Controladoria lnteman" 29012Q22 eParecer Jurfdico n" 537/2022, cujo assunto é
a contratação de empresapara locação de banheiros qulmicos para o evento de aniversário e abertura do
natal de Marmeleiro no dia 25 de novembro de 2022, atendendo as necessidades do Departamento de
Educação e Cultura, mediante dispensa de licitação, fundamentada no Inciso II do Art. 24 da Lei
8.666193.

Informamos que o custo para a contratação é de R$ 4.995,00 (quatro mil e novecentos e noventa e
cinco reais).

O processo administrativo para contratação foi autuado sob o no 238/2022, e a dispensa tombada
sob o no 03012022,

A decisão pela contratação por dispensa foi embasada nos seguintes documentos, que seguem
anexos ao processo administrativo :

Requerimento do Departamento solicitante
Orçamentos

de recurso de ordem e financeira

Parecer da Controladoria Internano 29012022
Parecer Jurfdico n' 53712022
Documentação da empresa vencedora

- Contrato Social e alterações;
- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
- Certidão Negativa Municipal;
- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual;
- Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União;
- Certidão de Regularidade do FGTS;
- CND Débitos Trabalhistas;

Conclusão do processo pela CPL

Respeitosamente,

da Silva
Presidente da CPL

Portaria 6.864 de 22/0912022

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

219 06.03 t3.392 00t4 2.024 3.3.90.39.14.00.00 0

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lioitacao(4)rnarmeleiro.or.sov.br / licitaoao02@marmeleiro.pr,gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oopnReuÁ,

TERMo DE RATIFTcaçÃ,o DE DrspENsA DE r,rclreçÃo N" 030/2022

Fundamentado no inciso II do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO
n' 03012022, cujo objeto é a contratação de empresa para locação de banheiros qulmicos para o evento de
aniversário e abertura do natal de Marmeleiro no dia 25 de novembro de 2022, atendendo as necessidades
do Departamento de Educação e Cultura, nos termos da documentação acostada ao Processo
Administrativo no 23 8 I 2022.

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portariano 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e

dois, como segue:

Contratada: JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK, inscrita no CNPJ n" 08.732.358/0001-10.
Valor Total: R$ 4.995,00 (quatro mil e novecentos e noventa e cinco reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o l5o (décimo quinto) dia ritil do mês subsequente à emissão
da nota fiscal,

Marmeleiro, 16 de novembro

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(Arnarmeleiro.pr.eov.br/ licitacao02@marmeleiro.Þr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESr,tDo 0o p¿nnruÁ
cNP/ 7ó,205,665/oo0t"o1
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PORTARIA NO 6.864, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera composiçäo da Comissäo
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUTICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Paraná, no uso d9.^sgas atribuiçöes e de conformidade com o OiépÑo no art.
51, da Lei no 8.600/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composiçäo da comissäo permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos ðeguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson colle da s¡lva, Matrlcula no 1116-g;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula no 13g3-

5;

lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-g;lv- Membro: Lídiane Helena Haracymiw, Matrlcula no 11g4-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1 gZ4_4.

. .Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o
membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 São competências da Comissäo Permanente de Licitação:| - recepcionar todos os pedidos relativos å ,qris¡d0". e
contrataçöes;

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;

JV - publicare responder por todas as fases da ricitação;
v - receber documentos, propostas e rearizar jurgamäntos;
Vl - encaminhar recursos referentes ¿ iic¡táçaî àõ 

.irere¡to 
ou ¿

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

Pa.fa apuraçäo de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impeil¡meñto;

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitalfr!9. ,_,,' i

Art. 30 A. nomeaçäo se dará pelo prazo de 01 lum.) aÀà,-ve,oaoá'a
reconduçäo da totalidade de seus membros. t,."t \t'

. , rù"[.1

Art. 40 o trabalho dos membros detentores de cargo .o!t,'ùiui"rn t )-Ít-
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei-no Z.OSO, d; áã (-^-þ"
de setembro de 2019, observado o disposto nos gg 30 e 40, do mesmo ,riijã,--,, ,'i., .

www.marmeleiro.¡:r.gov.br 

- 

--" ,';';l ''



9re flTunìc de Wørwulufffi
0

ESTADO OO P¿R,qI!Á
cNP/ 7ó,205,óó510001"01

Av.Macali, zs' - Cx. postal 24 - tone I Fax (+O gSzS_8I00 _ cEp 8s6ts_000 _ MARMELETRo - pR

Oe outuOrott.firLr.*^ 
revogadas as disposições da portaria no 6.597, de 1o

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 22 de setembro de 2022.

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publlcado no DOE de Edíçåo no 1521, de 22 de setembro de 2022.
w"w.w. marmeleiro, pr, gov. b r:
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, QU.IMA:FEIRA,17 DE NOVEMBRO DE20A¿ I AIITO: Vt 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃQ No; 1356- 18 Pág(s)

A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6,864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:
Contratada: GRIFON DIGITAL SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ no 26.579.77710003-08.
ValorTotal: R$ 900,00 (novecentos reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto)dia útildo mês subsequente à emissão da nota fiscal.

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

TERMô DE RAT|F|CAçAO DE D|SPENSA DE LIC|TAçÄO No 030/2022

.^ Fundamentado no inciso ll do art. 24 daLei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO no 030/2022, cujo objeto é
a contrataçäo de empresa para locaçäo de banheiros qufmicos para o evento de aniversário e abertura do natal de
Marmeleiro no dia 25 de novembro de2022, atendendo as necessidades do Departamento de Educação e Cultura, nos
termos da documentação acostada ao Processo Administrativo no 23812022.
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria no 6.864 de vinte e dois de setembro de dois mil e vinte e dois, como segue:
Contratada: JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK, inscrita no CNPJ no 08.732.358/0001-10.
Valor Total: R$ 4.995,00 (quatro mil e novecentos e noventa e cinco reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15" (décimo quinto)dia útildo mês subsequente à emissäo da nota fiscal.

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

NOTIFICAçÃO DE RECEBTMENTO DE RECURSO - TRANSPORTE ESCOLAR - REFERENTE
IOA PARCELA

Notificamos os Partidos Polfticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara
Municipal de Vereadores e Munlcipes de Marmeleiro a liberação de recursos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

.* Educação - FNDE, no valor de R$ 9.988,22 (nove mil novecentos e oitenta e oito reais e vinte e dois centavos) para
o Transporte Escolar.

Marmeleiro, 16 de novembro de 2022

PAULO JAIR PILATI
PREFEITO MUNICIPAL

RELATÓRIO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS REFERENTE Ao MÊS DE oUTUBRo DE 2022.

422 thv¡! No6€J L6vln6 MódlcÊ V€lÊrinária SuEråclãbs/SC 18hO â 20hD12022 2,5 R$ 700,00

425 M¡ñln¡ dô Ls.s Prologaota Cur¡ùbâ/PR l9l1î E 2Ol 1Ol2O22 1,5 R$ 420,00

126 Alddnô Msrl¡ NG¡polo N¡vrdnl P¡o168Êom cudrlb3/PR 1Sh0 ø 20hO12022 1,6 R$ 420,00

127 An¡ Lúcls Eotlog8 Paolô6¡016 CultlbE/PR 1gh0 a 2011012022 1,6 R$ 420,00

428 C6l60 P€dro Scolsd Dkålor D6p. Do Educação . Cullurâ CurlUbâ/PR 1El1O â 2Dl1Dl2O22 1,5 R$ 525,00

430 RoElvol do CEsl¡ Cazunl Jrbdnlk ProlaSgo16 Curlüb6/PR 1Sh0 ê 2011012022 1,5 R$ 420,00

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantia da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http:4/wu^il.marmelelro.or.rov,br/ no llnk Dlárlo oflclal,

tcP
Brasil
,D=r*

Página 4
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Prefeitura Municipal cle Salto clo Lontra

ø-a¡w|ÐÉ¡

FERNAN00 /\LBERTo C/\DoRE. :. ..w.''
Prolollo Municlpal --ä'. \
l¡mlo8tla¡'fl@

tt*|fr r,.fr *r'l¡frú.ú¿Þ¡

':\.;-t',/\
^vtôo 

D€ ft^TtFrcAçÄo ÞE tNËxtclBllrD DË ÞE UctÏ^çìÀo

rNEXtOtBtilMoE N.¡D02'

E¡flrdo o pM @ú. dl¡pmþ . lkltrçh, m ld.mM m M. 2ó da L¡¡ no
0 06de3, nllllø o ,ñænle p@[o N Udnts qdþ&ai

FERNANDOALBERÏO CADORE
Prôlâllo Munlclpal

FERNANOO ALBERTO CADORE,
Prufsllo Munlcipâl

amD EEm ñ tcllE tf 0t¡02

goúldrl$¡lbÀ !r#ffioú &2
FËRNANOOALBERTO CADORE,

Pmfollo Munldpsl

_ AV|SO DË LrotÏ^çÄo
PREGAo PRÊSËNCTAL N0 99/2022 pR0CESS0 222i2022

adicioneia, drlvidss 0 porlidqs do $daroclmonto dovoftlo sor dldgÌdos à Com¡¡.
são do Llcitaçåo no €ndsreço åclmô nlônclonådo ou polo o{[Bll llcitacaoåalt0do.
lonlß@0msll.mr¡.
Sallo do Lonf!, '17 do novombro ds 2022.

FERNAND0ALBERTO CAD0RE,:;:,..-,'
Profollo Munlclpal .'.;¡' .

AV|SO DE LtCTTAçÄO

PREGÄo PRESENCTAL N0 100/2022 PRoCESSo 223i2022
EXCLUSIVO PARAMICRO E PEOUENAS EMPRESAS

0 MUNlCfPto DE SALIO DO LONTRA, ESTAOO DO PAMNÄ, romû pùbilco
quo fârá rssllz8r, às 14:00 hofae do dla 30 do Novsntbm ds 2022, nas d€00n,
dónclas dâ Pruf0llurâ Munlcipü|, slls å Rus Prets¡lo N6url Bsú. 975 0nì Sslto
do Lonltr, PoEná, Brôsll, PREGÂo PRESÊNCt^Lpora conlrot8çäo do ômprosâ
pora loÉção d0 bilnquodos Infanl¡B pâro os dl¡s 05 I 09 do dozombm confotmo
s0llcllaçåods s€coloriad0ssslst0ncia s0clal. Cltérl0 dß Jul0am0nto: M0norPrü.

ço Por ltonr.APâsle létì¡cå, conr o hfoho leor do Edltål 6 s€uå roBpôctivôB mo,
dolos, adendos o ano)(os, podotåo sor €xåmlnsdos no 0nd0reç0 aclmâ kìdlcsdo
no horárlo æm€rclal ou p6lo sll6 M.soltodolonlrá,prgov,br a partk do dls l7 ds
novonbD d0 2022. lnfomaçóos Bd¡clon¿ls, dùv¡dûs o podldos do o8clsroclmonto
d€vsrão ssrdirlûldos à Co¡nlB3ä0 ds l..icllsç¡o no orìdorsF ac¡ma rnsnc¡onado ou
p€lo s{nail llciteRosh0dolonlra@gmsll,coh,
Sallo do LonÍo, 1 7 do noÿønbto dø 2022,

FERNANDOALBERTOCAOORE. . ..,,'
PreleitoMunictpsl :'f,

.)-:(

',(

Câmara Municipal cle Vereadoles cle

Salto do Lontra - Ëstado clo Paraná

pú. . pþ d. htLüdf&,

^ÿ¡ro 
Dt n^¡rF¡c^î^o Dù ¡ìExlcDlt¿tDADt N.0000r¡

ñthe ô thr¡, ßqù|. inFru ¡ lH.ýq .ôú Érdhrd¡o 
'y, ^ú. 

lt û Ld i.
¡.@91,¡¡'¡f!c r p.rñ treõ¡ou¡ ú¡trùþ.odirôr:

Srlro fu hú.. ¡t d. rc!.nrkc û 2ø1. i
cý

JOll' c^[,or l¿tàQüßtp

ÿoNa(aMt

4r.90¡.267/0001t0i
. MAURICE DEYMANN VEITIA PONCE,

. GEI'I GFSTAO DF EMPRFSAS

46.162.865/0001.55:

OEdllalê 8n0xos

no sndsr€go o tslolono sdms cllâdo ou

Pon¿dr

PrefÌeitura Municipal cle Marmeleiro
cHAMAMENTo PüBLtco No ()(}g/2022

PR0CESSO ADMtNtSIRAÎIV0 N0 1 83/2022.t,t0
RESULTADO OE JULGAMENTO E ctAssIFIcAçÄO

^comlssåo 
ds llclloçâo, dsslgnada alfavós da Portãfls N.6,804 d8 22 d6 6stsm.

bro do 2022, øm ba6o n¿ Lol Fodorsl n' 8.666/93 o loglsl¡ção @mplomonlor,
lonrå públlæ o msullsdo ds lidlsçào 0m 0pf0raf0. As ps5R0s5 lurldlffis habllita.
dgê €to as ssgulnt6s:

. MONTAGNA SERVIçoS i'iËDICOS LTDA, hscrlta no CNPJ n"

Inwita no CNPJ n' 48,536.430/000140:
MÉDICAS trDA, inwrrs no CNPJ n;

. K, S. L. SERVTÇoS MÉ0|COS LTDA, Insdta no CNPJ n" 48.546.081i0O0ró€i
, lvlvE GEsfJ\o DE sERvrÇos MÉDtcos LÌ0/\, rnscfito no cNpJ n"

33.458.003i0001'22.
Msrnclå¡ro, 16 d0 nov6rnbro dê 2022,

Davoßon Coll€ ds Sllvo

llo8idonlo da CPL
Porl¿do 6,864 do 22109/2022

AVtS0 DÉ H0Àt0L0G^çÄ0
PREGÃo EIETRôNtco N" 108/2022 - pMM - EicLustvo PARAME E Epp

PRo6ESS0 ADt!ilNtSTMf tV0 Ni 1 84i2022.1tC
M0DALIoADE: Roglstro do f'rôçoE.

ïlF0: Monorproço globol do lolo/grupo.
ïons públicâ I Honìologação o Adludlmçilo Progão El0lrônic¡ n0 10812022 -
PMM, cujo objèto ô a controloç¿o d0 ompmsa para lonìeclmontodo materlâl para
o lsboråtório ds Sdúdo.As elrpruBrs hBbllhsda$ såor

^ 
Bmprssa INGALAB EOUIP MENIoS P R^ TAEOR/\TÓR|OS LTD^, inscitd

no CNPJ/ilF sob o n" 13.415.000/0001.62, voncodoro no loto/grupo 01, p0d0'
zondo 0 v0l0r totrl d0 R$ 46,057,75 (qu¿m¡tr 0 so¡s nìil ß o¡nqu0nta o s8t0 rsals
e s€l€ntå s cinø c6ntavos),
A smprss GC LAB DIAGNoSTICOS L'fDA, lnrcdl8 no CNPJ/i¡F sob o n"
20.352.354/0001.02, vsncodorâ nos lotos/grupos 03, 01,0{ì,07,08,09, 10, 11

c 12, poltzondo o vf,lor lolrl do R$ 100,035,21 (c0nì mll 0 trlnta o clnco ro¿ls o
vlnts e qualro wntavos),
A srìpÉås 0ulMloLAg coMÉRcto E |MPoRTAçÄo DE PRoDUToS DE LA.
BoR/rIoRlo LIDA, in¡crllo no CNPJ/MF sob o n" 85.345.528/0001.55, vonF
dora nos lolos/grupos 02 o 05, porfszsndo o valor lohl d0 R$ 10,256,00 (doz mll
e duzonlo8 0 clnquonla o clnm roa¡s),

Måfirslsiro, 17 rro novemýo d82022.
Itaulo Jair Pilall

flefello

SUåS

nâ nodalidâdå

13h30mln

IERM0 DE F,ATtFtcAçÄo DE D|SPENSADE LtctfAçÃo N0 03i/2022
FunrJåruìlcdo n0 lrrls0 ll d0 srt. 24 da !€l 8.66,6/93, RA'flFlCo I oISPENSA DE

LlcrIAçÄo no 031/2022, wjo olrot0 é I cþrìÍâuco d0 Érnprw püm lMçåo d8
v8fillo no eslllo'u€nzlnho", devldamont8 pr€paãdo o €sl¡llzrdo para a ulillzaç¡o no
ovonlo d0 enlvoßórìo 0 aborlur¿ do not l do Mamêl€¡rc nos d63 25 0 26 do novonù¡o
do 2022, at€ndondo I nffiBs¡dads d0 DÊpeÍamånlo d6 Edumção s Cullrra, nß
lc[n0B då do@mslsçlio a#trdÊ a0 PrNsAdnrlnlsl¡rlivo ilo 240¿022,
A æntral0ç60 dovoró s6r onctollzûda noo lcrmos da €lüboråçåo olatuåds polå

Comissóo Pormononlo d0 Licllûçüo nomo¿do p0l0 Port0ria n0 6,064 do v¡nlo o
dols do sot0mbro do dois nìll o v¡nlo 0 dols, como s09il0;
Co¡rtråladâr ANToN|o CARLoS B0Zl0 20020708134, inscdtâ no CNPJ n0

43.668,45Si0001.70.
ValorTotûl: R$ 11.300,00 (onzo mll e tÌszsnlo€ rssls).
Pagomenlo: 0 polomonto soró rc0llzodo Btó o 15' (dóclmo quinlo) dla útil do nìos

subsquonlo à Êrnl&são d0 nolå lisc¿|.

MÉmslolro, 17 do flovembþd02022.
Poulo JskPildll

Preloilo

TËRtrl0 0E N0 0282022

âncorsdo
4rn, 1 arnsrlm

c0nì
no8 da documontsçáo acostada

ComlBsão
dâ slabtråçåo ofôluadâ p6la
Podqla no 6.86,1 do v¡nto o

dols do
Contr¿lsdo: lnBcdlâ no CNPJ no

rualB),
rlé o l5' (décimoqulnlo) dio útll do mò6

dâ 2022.Månnslalru, 16 ds nôvernbro
Peulo Jalr P¡lal¡

Prsfolto

TERIVO DE RAÍIF¡CAÇÄO DE DISPENSAOE tIcITAçAo NO O29nO22
Fundâ¡nsnladÒ n0 lrìclso ll doArt.24 da LÉl 8,666i93, RAIIFICO I oISPENSA
DE LICITAÇÄo n.020¿022, culo obloro ó a contraloçlo do €mprosa para busø
toxhrol I snvlo do romdo dB Þubllc€çðas Bnvolvôndo o nomo do MuñlclÞio do
Msrm610tro 6 do Profôllo, al0ndsnd0cs nsæEsldedrs do DsparldrrentodoAdml.
nislração o PlsnêJsnìonto, ìos l0tnos d0 docunrsrìtaçáo scoslsda û0 Proæsso
Àdnìlnlslmlivo no 2322022.

^ 
conlrstüção dovorô s6r concrôllzsda nos lomo8 da slabor0ç¿o sfåtusdi ÞBls

Comis8âo P€rmånonlô do Lidloçgo Íìoh6sdå póla Poilsris nù 6,8ô4 do vlnlo o
do¡s dr 8olsmh¡þ ds dois [ìll € vinlo 0 dolo, mmo 8€nus:
Confahd0: GRIFON olGllAL SERVIÇoS LTO-A, lnscdte no CNPJ no

26,579.777l0003.08.
VålorTotsl: R$ 900,00 (novsccnlos rsslB),
Pag¿¡nenloj 0proBnì€¡to 8eú realizadoâlöo 15" (dócjmoquldo)dia úril donìôs
subsoquonlo ò omlssåo ds notâ li8ml,

Marmol€ho, 16 de nov€mbrcde2022.
P6ulo JôlrP¡låü

Profollo

TERMO 0E R^ftFtC^çÄo DE D|SFÊNSA0E LtCtfAçÃo No 030/2022
FundaÍrl€ntsdo n0 lncbo ll do ârt. 21 ds Lsl 6.086/93, RA'flFlco ä DISPENSA
OE LICITAçÄO n0 030i2022, cujo obioto ó s æntrât¡çúo do empresa prra lo.
caçáo do bflnhohos qulml@s pom 0 ovcnlo d0 €nlversório 0 aborlum do notôl
do Mûmêloko no drß 25 d€ nov8mbro dg 2022, alandsndo ås nsæsidadoE do
Dspârtanìsntod€ Educ¿ção € Cultura, n0s toínos ds doNtnsnlÉçgo amsladå ao
ProcåEs Admlnlstralivo n0 238/2022.

I mll 6 novoconlor o novonls e clnco rsslc).
rcållzado stó o 15' (dóclmo quinto) dia útl do mðs
r llscâ1.

o, 16 do novombm do 2022.
lraulo Jah Pileü

Pßf€ilo

Município de Enéas Marques
Aì'tso Dti t,t(:n AçÃl)

¡)üP¡\t¡ t ÀüfiN t o Dt: ( oÀll,8^s ]: ¡,t(:t1^( Ötis
l¡ûf,liiu Ad[rl¡lrlr¡llÝo ri, l2lÆ0¡: tÝlodûlld¡kl!: 'liìm(d[ dc l,rcços nq,
l l/20?2 1lür do lilltuho¡oì MoN. l¡ruý ObJoþ: (lxnñWto p0r(
tN¡rlútrruçòo cùor fN(l¡rs hruguluNl ¡ild o nNllchhr d0 fiilJr( M]qw$ . l,f(.
onlì¡drc cfilxclliwùs, $nd¡Qò!s, (lùilntldûd(s c úx¡*éilc¡0$ úùtr¡úrr trc$tc
hrrrrüilrclkì. (j0[t V^1.(lt tú^XtMO t)¡; ltg t5.2:ll,?0{olrrntl c c¡ùo ¡n¡1.

d!/x¡ros c lr¡oil 0 olkr ß1¡Ê o .clcDt0 ccnl¡¡ÿor). ¡¿drù90 e 0hcdEu doÍ
firlel)polr 0(tl2l¿2 u 08;lJ. O lidltel podrnl s.ohl¡d0 ilo s¡rc do rnur¡rlp¡r):
0D!'üt[ìürq0$,ìl0nJc.n0l, dúÿld$ sInr 001 ço[1¡rto iBl0 fon0 (llr.4(¡,]J14.¿ l t)t)
o0 no 

^lunklùJrBqolt¡ 
Bonqill.579, rñsdlos útúls, dr Scfun¡h ¡I Scilu.l¡lñr, (l¡r

llhllllnltr¡lt I lh3(l¡illrr0dú l3hlxlnr¡tròs l7h0(xntil.
tlNlinl lllnr¡tlt:s, D (lù noKnrh¡r, dr' 2{)22.
lil)S()N l,lrl¡Àl lNl l'Nlclto lÝlulcl0trl
JOIìl.Mllt C, fiARIINs Þrcslddtrb d0 (ll¡l-

Prefeitura Municipal de Verê
AV|So DE LtCtTAçlto

PREGÄO PRESENCIAL NO 8{/2022
A Profsllum Munlcipal do V0r0 - PR ¿vis aos lnlorocsdos quo fsrd roãllzf,r no
dla 02 de do?onìbro de 2022, ás 00i00 horas, I abodur6 da licllrÉo ne modBli.
dsd€ d0 Prsgll0 Prss€nciel llpo Monor PrBç0 por it€rn, vlsândo a contnlsç¿o ds
ernpro8û êspooBìizadâ prra a p¡o8taçào do sorvlços do porfuralriz s ssd¡ço ds
coslo, Dâlt p0r0 onlrog0 do documonlos o dos onvolopBs d0 Pþposlo ComoF
clf¡l o llabll¡tação: 02 d0 dsz0mbro do 2022, àE 09:00 hora8, Loül d0 rûallzeçio
dâ sossåo públlcr do pßgåo; Sslú do Dop€rtamsnlo ds Llc¡hçúas da Prololturr
Munlcipol dc Vôr6 - PR, slluada na Ruå Plons¡roAnlonlo Fobianl, N0 316, conto,
ns cldodo do Verð - PR, Edll€l n0 lntograi à dlrporlçåo d@ lnteressados no 06.
podrmonlo do Llclloçõos o Conìpras 0 no oll0: www,voro.pigov.bi lnformagöos
cornpl€m€nhréo alrsvó8 do telolons (46) 3535.8000.
Vêro, 17 dð nov€nbro dc 2022,
ADEMILSO
PREFEITO

ROSIN
MUNICIPI\L

LUAN MOROSINI
PREGOEIRO

83

Prcf'eitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
ËXCLUSIVÀ PAM MICROÊMPRÉSA E EMPRESA DÉ

de Convivón-
do Papâ¡

08:30 hora¡.
Eorá obsoruodo horârlo do 8m6lll¿ (0F).

Nova Frala do lgu6çu - f,oraná,

dlâ$ útrls, nos

2022,

AE

no
0u

dâs 08:00
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Deta lhes processo licitatório

Descrlção Resumlda do ObJete* Conträtação de empresa para locação de banhelros químtcos para o evento de
anlversárlo e abeËuro do natal de Marmelelro no dla 25 de novembro de 2022,
atend0ndo as necessfdacics do DcpÐrtamento cle Eclucação o Cultuta.

Dotação Orçamentárla*

Preço máxlmo/Referêncla de preço .

R$*

Data Publicaçåo Ternìo tatfflcaÇão

Data de Lancamento do Fdital

Datð da Abertura das propostas

0603 1339200142024339039r4000

4.995,00

Lsltt/2022

Há ltens excluslvos parâ Epp/ME?

Há cota de parflclpãção parâ Epp/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçËlo de Epp/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regiona¡s ou lc,ca¡s?

Þata Cancclamento

CPFr 8148028931 (þges!)

Percenhlal de par{clpacãol 
I f,,UO i
t ...: ...".. ... .... i

^
Hf hrh¡b

EnHdade Executora

Ano*

No licitaçåo/dispensa/inexlgtbiltdade*

Modaltdadex

Número edital/processo*

2A22

30

Processo Dlspensa

23812022

MUNTCÍPIO DE MARMELEIRO

Instituição Financelra

Contmto de Emprést¡tïo

https://servlcos'tce.pr.gov.br/TCEpR/Munrcrpar/AML/Detarhesprocessocompra,aspx

1t1


